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Introdução
  O Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
é uma condição neuropsiquiátrica que 
afeta o desenvolvimento, a comunica-
ção, o comportamento e a interação so-
cial. De acordo com a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), 01 (uma) a cada 100 
crianças no mundo é diagnosticada com 
TEA, destacando-se pela sua diversidade 
de manifestações, que podem variar des-
de dificuldades na fala até desafios no 
uso da linguagem, comportamentos e 
interação social.

   A Fonoaudiologia desempenha um 
papel fundamental no desenvolvimento 

e aprimoramento das habilidades comunicativas dos indivíduos 
com TEA. Se dedica à avaliação, prevenção e reabilitação de dis-
túrbios da comunicação, como: fala, linguagem, voz e funções 
orofaciais. A intervenção fonoaudiológica no TEA visa promo-

ver uma comunicação mais funcional e adaptativa, respeitando 
as particularidades de cada indivíduo.

   Esta cartilha foi elaborada com o objetivo de orientar e oferecer in-
formações claras e práticas para ampliar o olhar de gestores, pro-
fissionais e sociedade, que convivem e atuam com indivíduos no 
espectro autista. Aqui, serão abordadas as principais características 
do TEA relacionadas à comunicação e comportamento, estratégias e 
orientações para apoiar o desenvolvimento de aspectos fonoaudiológi-
cos, bem como, a autonomia do fonoaudiólogo para definir o método a 
ser empregado com cada indivíduo.
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Definição e 
características

   O TEA é um transtorno do neurodesenvolvimento que faz parte de 
um grupo de condições com início na primeira infância, muitas ve-
zes antes de a criança entrar na escola, caracterizadas por déficits de 
desenvolvimento ou diferenças nos processos cerebrais que produ-
zem prejuízos nas função pessoais, sociais, acadêmicas ou ocupa-
cionais. Para confirmar o diagnóstico, utilizam-se critérios baseados no 
Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais 5ᵃ edição 
(DSM-5-TR).

Segundo o DSM 5ª edição (DSM- 5-TR), o TEA caracteriza-se por:

	■ Déficits persistentes na comunicação e na interação social em 
múltiplos contextos, incluindo prejuízos na reciprocidade social.

	■ Déficits nos comportamentos não verbais de comunicação 
usados para interação social, e em habilidades para desenvolver, 
manter e compreender relacionamentos.
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	■ Presença de padrões restritos e repetitivos de comportamen-
to, interesses ou atividades.
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NÍVEL DE SUPORTE

NÍVEL DE SUPORTE

NÍVEL DE SUPORTE
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	■ Sintomas leves
	■ Comunicação verbal presente
	■ Dificuldades para manter e seguir 
	■ normas sociais
	■ Rigidez de comportamento
	■ Dificuldade na interação social
	■ Maior autonomia nas atividades 

de vida diária

	■ Comportamento social atípico
	■ Rigidez cognitiva
	■ Dificuldades em lidar com mudanças 

e hiperfoco (interesses intensos por algo)
	■ Prejuízos na expressão verbal
	■ Pouca iniciativa para introduzir 

o diálogo
	■ Maior dependência do suporte
	■ Incidência maior de comorbidades

	■ Déficit grave de comunicação
	■ Intenções comunicativas muito 

limitadas
	■ Comportamentos repetitivos e 

disruptivos com maior frequência
	■ Maior rigidez cognitiva
	■ Dependência total do suporte

NÍVEIS CARACTERÍSTICAS (DSM-5-TR)
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Prevalência
  Dados do IBGE (CENSO-2022) apontam para a presença de cer-
ca de 2 milhões de indivíduos com TEA no Brasil. Os dados do 
Centers for Disease Control and Prevention (CDC), dos Esta-
dos Unidos, referentes ao número de diagnósticos em crian-
ças de 08 anos, apontam que, em 2023,  a prevalência nesse gru-
po foi de 01  a  cada  36  indivíduos com diagnóstico de TEA.

   Para além de um conhecimento do referencial epidemiológico mun-
dial é importante que o gestor de saúde do município atenda a de-
manda de cada serviço oferecido à população, realizando o levanta-
mento periódico da necessidade por atendimento ao TEA.

   Conhecendo tal realidade, tamanho da fila de espera, número de indi-
víduos com TEA em atendimento ou aguardando por ele, será possível 
definir a Classificação de Risco e priorizar as demandas.
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    Vale ressaltar que existem diagnósticos equivocados, por se 
considerar apenas os dados nosológicos, desconsiderando 
o diagnóstico dinâmico que contemple: fatores am-
bientais, convivência do indivíduo, disponibilidade 
psicoafetiva, vulnerabilidades, comprome-
timentos parentais, cenário pós pandemia, 
dentre outros aspectos relacionados aos de-
terminantes sociais.



Possíveis 
Fatores de Risco

	■ Alterações genéticas
	■ Fatores ambientais
	■ Exposição materna a metais pesados e certas classes de agrotóxicos
	■ Estresse tóxico
	■ Infecção materna
	■ Predisposição hereditária
	■ Distúrbios do trato gastrointestinal (TGI) e nutricional
	■ Dentre outros
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É importante destacar que a etiologia do 
TEA continua sem elucidação

completa, permanecen-
do em constante espe-

culação. Porém, é preci-
so conhecer os fatores
de risco citados acima,

bem como, compre-
ender a influência do 

ambiente no desenvolvi-
mento infantil, a qualida-

de da interação com os 
cuidadores principais e 

como é feita a estimula-
ção de linguagem.



	■ Fonoaudiólogo
	■ Médico
	■ Psicólogo
	■ Terapeuta Ocupacional
	■ Fisioterapeuta
	■ Pedagogo
	■ Outros

7

Equipe 
multiprofissional

   É desejável uma equipe completa, mas é preciso des-
tacar a importância do fonoaudiólogo, com orienta-
ções às equipes e trabalho com as famílias, reforçando os dife-
rentes perfis linguísticos dos autistas e ensinando estratégias 
de apoio à comunicação multimodal, que favorece o desenvolvi-
mento do indivíduo em todos os ambientes.

   Uma estratégia para a atenção qualificada nos casos de TEA e redu-
ção de fila de espera, seria a ampliação das perspectivas de inter-
venção por meio do matriciamento, com as equipes especiali-

zadas se integrando na rede, para dar suporte e compartilhar 
as ações de cuidado junto à atenção primária.



Intervenção
Fonoaudiológica 
no TEA

   O fonoaudiólogo tem competência para atuar com TEA, independen-
temente da formação complementar.

    A depender do nível de suporte, o fonoaudiólogo irá intervir e poten-
cializar os aspectos relacionados à linguagem, fala, audição, motrici-
dade orofacial, mastigação, deglutição e voz, dentre outros.

  Independentemente da conclusão do diagnóstico, caso o paciente 
apresente demandas de questões neurodivergentes, a intervenção 
precoce deve ser garantida.
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   É importante considerar a autonomia profissional e a multiplicidade 
de abordagens, ressaltando que não existe padrão ouro de interven-
ção. 

Lei 6965:



Qual é o papel
do Fonoaudiólogo na 
equipe multidisciplinar

	■ Contribuir para o diagnóstico diferencial, considerando que a co-
municação é aspecto preponderante para a definição do quadro.

	■ Estimular a aquisição e o desenvolvimento de linguagem expressi-
va e compreensiva.

	■ Incentivar o interesse pelo mundo e o uso da linguagem.
	■ Intervir, quando necessário, nos aspectos relacionados à audição, 

alimentação e voz, dentre outros.
	■ Promover estratégias para melhorar as relações interpessoais, dan-

do suporte à construção de relacionamentos significativos, que 
apoiam o desenvolvimento do indivíduo.

	■ Avaliar a necessidade do uso de recursos de comunicação aumen-
tativa e alternativa (CAA).

	■ Intervir nas disfunções sensório-motoras que prejudicam o proces-
so alimentar do indivíduo com TEA.

	■ Realizar visitas às escolas para adequada adaptação curricular.
	■ Acolher a família e realizar orientações e treinamentos periódicos e 

sistemáticos personalizados.
	■ Encaminhar a outros profissionais para avaliações e intervenções 

especificas e/ou realização de exames que se fizerem necessários.
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Métodos de 
intervenção

   Existem diferentes métodos para o tratamento do autismo, que abor-
dam as questões sociais, de comunicação, cognitivas e de compor-
tamento.

   De acordo com o Parecer TEA da Sociedade Brasileira de Fonoau-
diologia (SBFa), 2019 e Parecer do Conselho Federal de Fonoaudiolo-
gia (CFFa) 56/2023, a escolha da abordagem terapêutica deve ser feita 
pelo fonoaudiólogo, com formação adequada e atualizada, garantindo 
a prática baseada em evidências científicas e respeitando as indivi-
dualidades. A intervenção precoce, independentemente da conclu-
são do diagnóstico, é fator fundamental para um melhor prognóstico, 
podendo reduzir consideravelmente a repercussão dos sintomas e di-
minuir os custos no tratamento das crianças com TEA.
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Tecnologia 
Assistiva

    De acordo com a Lei 13.146 de 06 de julho de 2015, em seu Art. 3º, In-
ciso III:
"III -tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dis-
positivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à par-
ticipação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, vi-
sando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;".

     Pessoas com TEA podem ser beneficiadas com a utilização de Tecno-
logia Assistiva (TA), e tais recursos, metodologias ou estratégias podem 
contribuir para a promoção da aprendizagem, inclusão e interação so-
cial.

    A Comunicação Aumentativa e Alternativa é uma categoria na área 
da Tecnologia Assistiva, muito eficaz nos processos de interação, co-
municação e aprendizagem, e pode ser indicada para indivíduos 
com TEA.
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   A  implementação da TA exige equipe multiprofissional atuando de 
forma integrada.



   No Brasil, diversas leis e políticas públicas foram estabelecidas para 
assegurar que as pessoas com TEA tenham acesso a serviços de saúde, 
educação e apoio social adequados. A legislação é fundamental não 
apenas para a proteção dos direitos, mas também para a construção de 
uma sociedade mais inclusiva e igualitária. Seguem as legislações que 
beneficiam os indivíduos com TEA:

Lei nº 12.764 de 2012
   Também conhecida como Lei 
Berenice Piana, que institui a 
Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista. A pessoa com 
este transtorno é considerada pes-
soa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. Portanto, têm todos 
os direitos assegurados.

   Os estabelecimentos públicos e 
privados poderão valer-se da fita 
quebra-cabeça, símbolo mundial 
da conscientização do transtorno 
do espectro autista, para identi-
ficar a prioridade devida a essas 
pessoas.

Legislação
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Linha de Cuidado para atenção 
integral às pessoas com 
transtorno do espectro do autismo 
e suas famílias no Sistema Único 
de Saúde (2015): 
   Documento direcionado  a ges-
tores e profissionais da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), com 
contribuições para a ampliação do 
acesso e a qualificação da aten-
ção às pessoas com Transtorno do 
Espectro do Autismo (TEA) e suas 
famílias. 

Lei nº 13.146 de 2015  
   Que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiên-
cia (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

   “assegurar e promover, em 
condições de igualdade, o exercí-
cio dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com 
deficiência, visando à sua inclusão 
social e cidadania.”

Lei 13.977 de 2020:
   Também conhecida como Lei 
Romeo Mion, que institui  a Car-
teira de Identificação da Pessoa 
com Transtorno do Espectro 
Autista (Ciptea) - documento 
com validade de 05 (cinco) anos, 
que visa garantir atenção integral, 
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Novo Viver sem Limites - 
Eixo IV:
   Documento direcionado  a ges-
tores e profissionais da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), com 
contribuições para a ampliação do 
acesso e a qualificação da atenção 
às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e suas famí-
lias. 

Decreto 11.793 de 2023

Cartilha

Diretrizes TEA de 2014:

   Coordenado pelo Ministério da 
Saúde, o documento oferece orien-
tações quanto ao cuidado à saúde 
das pessoas com TEA - habilitação/
reabilitação na Rede de Cuidados à 
Pessoa com Deficiência.

atendimento e prioridade no aten-
dimento e no acesso aos serviços 
públicos e privados, em especial 
nas áreas de saúde e assitência. 

Diretrizes
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Resolução Normativa ANS - 
RN nº 469 de 2021:
    Que regulamenta a cobertura 
obrigatória de sessões com psicó-
logos, terapeutas ocupacionais e 
fonoaudiólogos, para o tratamento/
manejo do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA).

Portaria GM/MS 
nº 1.526, de 2023:
“Art. 8º São ações estratégicas 
do eixo organização das ações 
e serviços de saúde sob a lógica 
das Redes de Atenção à Saúde:

III - Instituição de linhas de cui-
dado, informadas por evidên-
cias científicas, voltadas às pes-
soas com deficiência, entre elas, 
mas não restrita, pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), pé torto congênito, Trisso-
mia do Cromossomo 21, pessoas 
estomizadas e outras condições 
de saúde, considerando a lógica 
de atenção interprofissional, 
multiprofissional e 
interdisciplinar”

I - fomento de pesquisas para o 
desenvolvimento e/ou aprimo-
ramento de Tecnologia Assistiva 
e de tecnologias de cuidado à 
pessoa com deficiência, entre 
elas, mas não restrita, às pesso-
as com Transtorno do Espectro
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“Art. 11. São ações estratégicas 
do eixo “pesquisa, produção e 
tradução do conhecimento.”



“Seção II

Do incentivo financeiro de custeio 
para o Componente da Atenção 
Especializada Ambulatorial da 
Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência - RCPD no âmbito do 
SUS

Art. 1069..............................

§ 2º Os CER habilitados na moda-
lidade de reabilitação intelectual 
que realizam atendimento volta-
do às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) poderão 
fazer jus a incentivo financeiro de 
custeio adicional.”

   A atuação fonoaudiológica no 
Transtorno do Espectro Autista é 
respaldada por diversas norma-
tivas que orientam a prática pro-
fissional. Abaixo serão citadas as 
normativas relacionadas à atuação 
fonoaudiológica:

Parecer SBFa de 2019
   Que trata  da "Eficácia dos protoco-
los clínicos e diretrizes terapêuticas 
no tratamento de indivíduos com 
transtorno do espectro autista" .

Autista (TEA), pé torto congênito, 
Trissomia do Cromossomo 21, entre 
outras condições de saúde;”

Normativas da 
Fonoaudiologia
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Parecer CFFa nº 56, 
de 2023
   Que dispõe sobre a “Atuação 
do fonoaudiólogo no atendi-
mento a pessoas com Trans-
torno do Espectro do Autismo 
– TEA.”

   O fonoaudiólogo realiza, em 
sua prática, a orientação familiar, 
o acompanhamento sistemático 
dos resultados da intervenção e 
a articulação com as instâncias 
intersetoriais.  

   Além disso, o parecer reforça 
que o fonoaudiólogo tem auto-
nomia para realizar a avaliação e 
definir a indicação e metodolo-
gia terapêutica.

Código de Ética 
Profissional de 2021
   Em seu Art 5, incisos III e IX asse-
gura o direito de realizar a avalia-
ção e indicação terapêutica para 
cada indivíduo que atenda, com 
liberdade de convicção científica. 
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Parecer SBFa de 2019
   Que dispõe sobre Métodos clíni-
cos e diretrizes terapêuticas am-
pliadas no tratamento dos indiví-
duos com Transtorno do Espectro 
do Autismo.
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